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I - HISTÓRICO

Trata-se de solicitação de autorização para funcionamento do curso de Educação
Física a ser ministrado pelas Faculdades Uniilas Cândido Rondon.

O Parecer CES 441/97, do então Conselheiro José /Vthur Gianotti, aprovado pela
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação em 08/07/97,
solicitava o reexame pela Comissão de Especialistas de Ensino de Educação Física
da SESu/MEC dos pedidos de autorização de 98 (noventa e oito) cursos de Educação
Física entre os quais se encontra o processo em tela.

Em maio de 1998, a referida Comissão reafirmou seu parecer contrário à
autorização deste curso.

A Comissão de Especialistas de Ensino qe Educação Física, nomeada então pela
Portaria SESu/MEC n.° 146 de 10 de março
830/98, ratificou o parecer da Comissão aqterior, não recomendando a autorização
solicitada.

II-VOTO DO RELATOR

manifestando-me contrário à autorização p
Física solicitado pela Associação Educacional Presidente Dutra.

Brasília-DF, ^ l de

Conselheiro Hésio ibuq

ra funcionamento do curso de Educação

dezembro de 1998.

 jerque Cordeiro - Relator

Acolho o relatório da Comissão de Especialistas de Ensino de Educação Física
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III - DECISÃO DA GAMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator

Saía das Sessões, 1 dezembro de 1998.

Conselheiros Hésio de Albuiuerque Cordeiro - Presidente

Roberto Cláudio Frotff^Bezerfa - Vice-Presidente
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A Comissão de Especialistas d
Portaria SESu/MEC no. 146 de 10 de março
atende às exigências legais nem aos Padr
Comissão.

; Ensino de Educação Física, nomeada pela
de 1998, considerou que este Processo não
5es de Qualidade estabelecidos por esta

Portanto, esta Comissão

Especialistas de Ensino de Educação Física n
emitindo o Parecer de NÃO RECOMENDAÇ

RA'.TIFICA o Parecer da Comissão de

,c meada pela Portaria SESu/MEC no. 71/96,
\0 à autorização solicitada.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS D
Portaria SESu/MEC 146 dê

Prof. Dr. Elenor/<ün^^

Prof. Dr. Helder Guerra de Resende

Prof. Dr. Wagne/Wey

Prof William Pass
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E ENSINO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
10 de março de 1998

Brasília, 07 de maio de 1998

Prof. Dr. Emerson Silame Garcia

-L
Prof Dr. Iran Junqueira de Castro
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